
 

 

 

PERGUNTAS FREQUENTES LEILÃO DETRAN/MS 

 

• QUAIS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DO LEILÃO? 

 

I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 

(noventa) dias ou declaração de residência, de próprio punho, conforme a lei 

estadual nº 4082 de 06/09/2011.  

II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, 

proprietário ou assemelhado com poderes bastantes. 

 

• QUAL O PRAZO PARA LIBERAÇÃO DO CADASTRO? 

A liberação do cadastro ocorre em até 01 dia útil após o envio da documentação 

completa. Cadastros homologados receberão login e senha para acessar o portal. 

Para cadastros incompletos, será enviado um e-mail solicitando complementação 

da documentação para finalização.  

 

• MEU CADASTRO FOI HOMOLOGADO, MAS NÃO RECEBI A SENHA DE 

ACESSO, O QUE FAZER? 

 

Para recuperar sua senha, siga estes passos: 

Verifique sua Caixa de Entrada: Confira a caixa de entrada, a pasta de spam e a 

lixeira para ver se o e-mail com a senha foi recebido. 

Solicite o Reenvio de Senha: Se não encontrar o e-mail, acesse o site da gestora 

www.marcaleiloes.com.br. No canto superior direito, clique em "Login" e 

selecione "Esqueceu a senha" para solicitar o reenvio. 

Definição da Senha Definitiva: Quando definir sua senha, lembre-se de que ela 

deve ter entre 6 E 8 CARACTERES, incluindo LETRAS E NÚMEROS, apenas! 

Caracteres especiais (@, #, $, *! ?) não são permitidos. 

http://www.marcaleiloes.com.br/


 

  

 

 

 

• OFERTEI LANCE NO PORTAL, POSSO DESISTIR? 

 

Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE 

DESISTA QUALQUER DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá 

ser considerada crime, sujeitando o agente às sanções previstas nos art. 90 e 93 

da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

• ARRAMATEI E AGORA? QUAL O PRÓXIMO PASSO? 

 

Após a finalização do leilão você receberá um e-mail com todas as instruções e 

informações de pagamento. Por favor, aguarde o envio! A empresa gestora NÃO 

se responsabiliza por emissões de boletos ou pagamentos feitos incorretamente 

por parte do arrematante. 

 

• QUAL O PRAZO PARA PAGAMENTO APÓS O RECEBIMENTO DO E-MAIL? 

 

O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados do primeiro dia útil subsequente ao 

encerramento do certame, mediante dinheiro no escritório do leiloeiro, depósito 

bancário, TED ou PIX. 

 

• QUAL A FORMA DE PAGAMENTO? 

 

O pagamento deverá ser realizado mediante depósito em moeda corrente do país 

na conta corrente do leiloeiro, Banco do Bradesco| Agência nº. 5247| Conta 

corrente nº. 0126375-7| Código do Banco: 237| Favorecido: MARCA LEILÕES E 

NEGÓCIOS S/A| CNPJ/MF nº. 23.871.860/0001-04| Chave PIX: 23.871.860/0001-

04.  A empresa gestora não emite nenhum tipo de boleto bancário e não se 

responsabiliza por emissões realizadas de maneira equivocada.  

 

 

 

 



 

 

 

 

• QUAL O PRAZO PARA ENTREGA DOS LOTES ARREMATADOS? 

 

O prazo para entrega do bem é de 15 (quinze) dias úteis após a comprovação do 

pagamento, mediante a expedição da nota de arremate., conforme previsto no 

edital, item 7.  

 

• POSSO PEDIR PARA TERCEIRO RETIRAR O BEM ARREMATADO NO PÁTIO? 

 

Sim, por meio de procuração com firma reconhecida e cópia da documentação do 

arrematante. 

 

• O LEILÃO DE VEÍCULOS DE LIVRE CIRCULAÇÃO, OS BENS SÃO ENTREGUES 

SEM DÉBITOS E RESTRIÇÕES? 

 

Sim, todos os bens serão entregues livres e desimpedidos para circulação. Fica a 

sob responsabilidade do arrematante solicitar perante o Detran/MS as devidas 

baixas, bem como será de responsabilidade do arrematante o IPVA 

PROPORCIONAL, o LICENCIAMENTO DE ACORDO COM O CALENDÁRIO ANUAL 

POR FINAL DE PLACA, vinculado ao mês de realização do leilão e o SEGURO 

OBRIGATÓRIO DO ANO CORRENTE. 

 É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto 

ao órgão competente, do veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de 

quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à finalidade a qual se 

destina. 

 

• É NECESSÁRIO IR AO DETRAN/MS PARA SOLICITAR O DESEMBARAÇO 

VEICULAR? 

 

Não, o desembaraço veicular é realizado de forma on-line. Através do site do 

Detran/MS: https://www.meudetran.ms.gov.br/veiculo.php#  

 

 

 

 

https://www.meudetran.ms.gov.br/veiculo.php
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• QUAL O PROCEDIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO? 

 

Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras 

unidades federativas, o arrematante deverá protocolar, junto ao Detran/MS, em 

qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o desembaraço cadastral e 

requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou 

documento equivalente, conforme orientações do DENATRAN – Departamento 

Nacional de Trânsito, mediante o encaminhamento do original ou cópia 

autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos 

(fornecidos pelo Leiloeiro Oficial). No caso de domicilio fora do Estado de Mato 

Grosso do Sul, o arrematante deverá requerer junto ao CIRETRAN de seu 

domicílio. 

 

• QUAIS AS DESPESAS PARA EFETUAR A TRANSFERÊNCIA?  

 

O arrematante deverá arcar com as seguintes taxas: 

• Transferência de propriedade: 10 UFERMS 

• Vistoria eletrônica: 5 UFERMS 

• Alteração de característica (se houver): 14,33 UFERMS 

• CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 

características, cláusula 3.5; 

• Seguro Obrigatório  

• IPVA (valor da UFERMS do mês referente) 

 

 


